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Nº 148, DE 2016 

 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências, 
para assegurar atendimento voltado ao rastreamento de 
doenças no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Título II da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo IX: 

“CAPÍTULO IX 
DO RASTREAMENTO DE DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 

TRANSMISSÍVEIS 
Art. 19-V. Será ofertado, no âmbito do SUS, atendimento com o 

objetivo de diagnosticar precocemente, ainda em fase assintomática, 
doenças cardiovasculares, diabetes melito, neoplasias malignas ou 
qualquer outra afecção passível de rastreamento, na forma do 
regulamento. 

§ 1º Quando houver solicitação de médico, deverá ser assegurado 
aos pacientes acesso tempestivo a procedimentos propedêuticos – 
laboratoriais e de imagem – e terapêuticos. 

§ 2º Os serviços e ações previstos neste artigo deverão ser 
amplamente divulgados à população, com o objetivo de informar sobre a 
importância e sobre as indicações do rastreamento, em pessoas 
assintomáticas, das doenças de que trata este artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações mais atuais do Departamento de Informática do Sistema 
Único de Saúde (DATASUS), as doenças do aparelho circulatório são a principal causa de 
morte no Brasil. Nesse grupo de doenças, destacam-se a hipertensão arterial sistêmica, o 
infarto agudo do miocárdio e o acidente vascular cerebral (AVC). A segunda causa de 
mortalidade no País são as neoplasias malignas, entre as quais se sobressaem, em ordem 
decrescente de ocorrência, os cânceres de pulmão, de cólon e reto, de mama, de estômago 
e de próstata. 

Depreende-se que todas as doenças com maior impacto sobre a taxa de 
mortalidade no Brasil são passíveis de rastreamento e de diagnóstico precoce. Além de 
aumentar a sobrevida dos pacientes e de reduzir a taxa de morbidade, os serviços e as 
ações de rastreamento de doenças têm significativo impacto sobre o orçamento destinado a 
área de saúde. Isso ocorre porque o custo do tratamento necessário às afecções em fase 
avançada é demasiadamente superior ao da terapia de doenças ainda em fase inicial. 

Por sua vez, a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, (Lei Orgânica da 
Saúde), não oferece detalhes referentes ao modelo de assistência médica voltado ao 
diagnóstico precoce de doenças crônicas não transmissíveis. 

Por esse motivo, apresentamos proposição legislativa com objetivo de positivar 
os princípios gerais que devem nortear os serviços e ações de diagnóstico precoce dessas 
doenças no âmbito do sistema público de saúde. Para isso, pretendemos assegurar o direito 
à consulta médica e ao fácil acesso aos exames propedêuticos – laboratoriais e de imagem. 

 

Por fim, entendemos ser necessário assegurar que todos os procedimentos 
adotados no âmbito da política ora proposta sejam orientados por protocolos cientificamente 
embasados e estabelecidos em regulamento expedido por órgãos técnicos competentes. 

Sala das Sessões, 

 
Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8080

